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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/20

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020

TIPO MENOR PREÇO GLOBAL 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FUTURO E EVENTUAL FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO DE GRADIL METÁLICO COM TODOS OS MATERIAIS E SERVIÇOS NECESSÁRIOS PARA A 

CRECHE MUNICIPAL, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Aos 06 (seis) dias do mês de Fevereiro

Municipal de Córrego do Bom Jesus, situada na Rua Doze de Dezembro, 

Pregoeiro Reinaldo Alves Tanikava

02 de Setembro de 2019, para análise do pedido de

CAMARGO – SOS LAR CONSTRUTORA, 

parecer jurídico emitido pela assessoria jurídica do município, referente ao referido pedido de recurso. 

Após a análise dos documentos supracitados, o pregoeiro decidiu por acatar a recomendação do 

parecer jurídico, que opinou pelo não provimento do re

FRUSTRADA, uma vez que todas as empresas que haviam participado do certame foram inabilitadas 

conforme consta na Ata da sessão 

digitadas apenas no anverso e rubricados 

 

 

 

  

 

Reinaldo Alves Tanikava 

Pregoeiro 

Matheus Henrique da Silva Sampaio

Membro 
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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FUTURO E EVENTUAL FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO DE GRADIL METÁLICO COM TODOS OS MATERIAIS E SERVIÇOS NECESSÁRIOS PARA A 

CRECHE MUNICIPAL, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

 

ATA DA SESSÃO 

Fevereiro do ano de 2020 (dois mil e vinte), na 

Municipal de Córrego do Bom Jesus, situada na Rua Doze de Dezembro, 

Reinaldo Alves Tanikava e a Equipe de Apoio, todos nomeados pela Portaria 

análise do pedido de recurso interposto pela empresa 

SOS LAR CONSTRUTORA, inscrita no CNPJ sob o Nº 30.748.699/0001

parecer jurídico emitido pela assessoria jurídica do município, referente ao referido pedido de recurso. 

Após a análise dos documentos supracitados, o pregoeiro decidiu por acatar a recomendação do 

parecer jurídico, que opinou pelo não provimento do recurso, assim sendo, a licitação foi declarada 

FRUSTRADA, uma vez que todas as empresas que haviam participado do certame foram inabilitadas 

conforme consta na Ata da sessão do pregão em epígrafe. Nada mais havendo, foi lavrada esta ata, 

anverso e rubricados pelo Pregoeiro e Comissão de Apoio.

 

 

 

 

Márcia Maria da Rosa   

Membro 

 Dilhermanda Pimentel dos Santos

Membro

Matheus Henrique da Silva Sampaio João Lázaro Oliveira Simões

Membro
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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FUTURO E EVENTUAL FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO DE GRADIL METÁLICO COM TODOS OS MATERIAIS E SERVIÇOS NECESSÁRIOS PARA A 

CRECHE MUNICIPAL, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.   

), na Sede da Prefeitura 

Municipal de Córrego do Bom Jesus, situada na Rua Doze de Dezembro, Nº 347, reuniram-se o 

poio, todos nomeados pela Portaria Nº 033/2019 de 

recurso interposto pela empresa LUCIRA PIRES DE 

inscrita no CNPJ sob o Nº 30.748.699/0001-33, bem como, do 

parecer jurídico emitido pela assessoria jurídica do município, referente ao referido pedido de recurso. 

Após a análise dos documentos supracitados, o pregoeiro decidiu por acatar a recomendação do 

curso, assim sendo, a licitação foi declarada 

FRUSTRADA, uma vez que todas as empresas que haviam participado do certame foram inabilitadas 

Nada mais havendo, foi lavrada esta ata, 

poio.  

Dilhermanda Pimentel dos Santos 

Membro 

João Lázaro Oliveira Simões 

Membro/Pregoeiro 


